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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO - PAL N.º 013/2026 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 003/2026 
REGISTRO DE PREÇO Nº 001/2026 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
REAGENTES PARA TRATAMENTO DE ÁGUA 
 
 

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Regime: Contrato Fornecimento 

 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

Data da sessão: 06/03/2026  
Horário: 09:00 horas 

  
Local: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES AMM LICITA  –  www.ammlicita.org.br 

 
 
 

Legislação aplicada: regido pela Lei 14.133/2021 e suas alterações 
 
 

SETOR REQUISITANTE: Departamento Municipal de Administração 
 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 

02.17.512.1701.2.045.339030-375   02.17.512.1701.2.054.339030-382 
02.10.301.1001.2.093.339030-446   02.10.301.1001.2.093.339030-447 
02.10.301.1001.2.093.339030-448   02.10.301.1001.2.093.339030-449 

02.10.301.1001.2.093.339030-450 
 
 
 
 
 
 
 

ESCLARECIMENTOS: Telefone e fax (31) 3857-5158 
 
 
 

http://www.ammlicita.org.br/
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A Prefeitura Municipal de Sem Peixe, com endereço à Rua José Antônio do Nascimento, 
Centro, Sem Peixe, Minas Gerais, CEP: 35.441-000 através da Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, torna pública a abertura do Processo Licitatório nº 008/2026, na modalidade 
Pregão ELETRÔNICO n°. 001/2026, do tipo menor preço por item, regido pela Lei Federal n.º 
14.133, de 01 de abril de 2021, e alterações posteriores, e demais condições fixadas neste 
instrumento convocatório.  
 
Os trabalhos serão conduzidos pela servidora da Prefeitura Municipal, Jaciana Carla Jardim 
Miranda, Pregoeira designada Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Torna público que 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 
para Registro de preço para futura e eventual aquisição de Reagentes para Tratamento 
de Água, conforme descrição, quantidade e valores estimados constantes deste edital e do 
termo de referência, anexo ao presente edital.  
 
O certame se regerá pelo presente instrumento convocatório, pelas disposições das Leis 
Federais 14.133/21. 
Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
1 - ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO - TERMO DE REFERÊNCIA; 
2 - ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO; 
3 - ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 
4 - ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 

 
I - OBJETO  

 
1.1 - Constitui o objeto deste certame a Registro de Preço para futura e eventual aquisição 
de Reagentes para Tratamento de Água, conforme descrição, quantidade e valores 
estimados constantes deste edital. 
 
 

II - ÁREA SOLICITANTE  
 

2.1 - Departamentos Municipal de Obras e Transportes e Saúde. 
 
 

III - CONSULTAS AO EDITAL E ESCLARECIMENTOS  
 

3.1 - Cópia deste instrumento convocatório encontra-se disponível junto a Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio da Prefeitura Municipal e também, permanecerá afixada no 
quadro de avisos localizado no hall de entrada (andar térreo) do Edifício-Sede da Prefeitura 

Municipal, e no site no www.ammlicita.org.br  
 
3.2 - Os pedidos de esclarecimentos acerca do edital deverão ser encaminhados via fac-símile 
(31) 3857-5158 ou, ainda, no endereço constante do preâmbulo.  
 
 

IV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

http://www.ammlicita.org.br/
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4.1 - Poderá participar da Licitação qualquer pessoa jurídica do ramo de atividade compatível 
com o objeto desta licitação que apresente a proposta comercial e documentação necessária 
à sua habilitação, e atenda o disposto neste Edital e na legislação pertinente. 

 
4.2 – A licitação será realizada por sistema eletrônico, cujo endereço de acesso é  
www.ammlicita.org.br, obedecidas as condições previstas neste edital. 

 
4.3 - Não será admitida nesta Licitação a participação de empresas: 

 
4.3.1 - Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

 
4.3.2 - Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública 
suspenso, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas; 

 
4.3.3 - Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que sejam as suas formas de constituição; 

 
4.3.4 - Que estiverem incursas nas penalidades previstas no Lei 14.133/2021, art. 156, 
incisos III e IV; 

 
4.3.5 - Estrangeiras que não funcionam no país. 

 
4.3.6 - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.4 - A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante 
que, pelo descumprimento, sujeita - se às penalidades cabíveis. 

 
4.5 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
4.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº123 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 

 
4.5.1.1 a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito do licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa 
mencionada no artigo 34 da Lei nº 11.488 de 2007. 

 
4.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

 
4.5.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 

 
4.5.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, estando ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1191669267/lei-14133-21
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671483/artigo-156-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671482/inciso-i-do-artigo-156-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
https://www.jusbrasil.com.br/topicos/386671470/inciso-iv-do-artigo-156-da-lei-n-14133-de-01-de-abril-de-2021
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4.5.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição; 

 
4.5.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da legislação 
pertinentes; 

 
4.5.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; e 

 
4.5.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social, e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

 
 

V- APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO  

 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital. 
 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º, da LC nº 123 de 2006. 

 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

 
5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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VI - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
  
 

6.1.1. Valor unitário e total dos itens; 
 
 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, indicando no que for aplicável, o 

modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, quando for o caso; 
 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta dias) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 
 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas; 
 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado 

de Minas Gerais, Tribunal de Contas da União e demais órgãos de controle, 

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 

prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 

execução do contrato. 

 
 
VII - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 
 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de 

Contratação e os licitantes. 
 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento 

e do valor consignado no registro. 
 
 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 
 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta, deverá ser superior a R$ 1,00 (um real). 
 

7.9. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 
 

7.9.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 
 

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 
 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 
 

7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 

7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 

7.17. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos 

licitantes para a recepção dos lances. 
 

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente 

de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7.19. O Critério de julgamento adotado será o menor preço por Item, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 
 

7.20.  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 
 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 

7.26. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal 14.133/2021, a saber: 

Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 

seguintes critérios de desempate, nesta ordem:  

I - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação;  

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 I - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize;  

II - empresas brasileiras;  

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;  

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
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§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação do 

disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006.  
 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas ou os lances empatados. 
 
 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação 

deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.29.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 
 

7.29.2. A Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 

ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 
 

7.29.3. Por razões de interesse público e/ou devido à complexidade da elaboração 

da Proposta, bem como por motivo fortuito ou de força maior, o prazo 

estabelecido no item 7.29.2 poderá ser prorrogado. 
 

7.30. Após a negociação do preço, a Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

 
 

VIII - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

 
8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.º 10.024/2019. 
 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua 

proposta, os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução 

Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena 

de desclassificação. 
 
 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita; 
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8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 

poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 

horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

 

8.5. A Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 

(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.5.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Agente de Contratação, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais 

como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pela Agente de Contratação, sem prejuízo do seu anterior envio pelo 

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
 

8.7. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando 

no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

8.8. A Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 

negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 

das previstas neste Edital. 
 

8.8.1. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 

melhor. 
 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 
 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Agente de 

Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Agente de Contratação 

verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
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IX- HABILITAÇÃO 
 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a Agente de Contratação verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção (A suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração de que trata o art. 156 da Lei Federal 

nº 14.133/21), que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (http://www.portaldatransparencia.gov.br/);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de 

Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 
 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 

ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 
 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 
 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Agente de Contratação reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação 

técnica. 
 
 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o 

licitante será convocado a encaminhá-los, sob pena de inabilitação. 
 

9.3.1. Os documentos complementares a serem requisitados e apresentados não 

poderão ser os já exigidos para fins de habilitação no instrumento convocatório. 

Não se trata de uma segunda oportunidade para envio de documentos de 

habilitação. A diligência em questão permite, apenas, a solicitação de 

documentos outros para confirmação dos já apresentados, sendo exemplo a 

requisição de cópia de contrato de prestação de serviços que tenha embasado 

a emissão de atestado de capacidade técnica já apresentado. 
 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 
 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
  

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz.  
9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND (Federal, Estadual e Municipal) e 

ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  
9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste  

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

9.8. Habilitação jurídica: 
 

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 
 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 
 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 
 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 

o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 
 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 

9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

9.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante   
 

9.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da 

lei; 
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9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, 
 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira. 
 

9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica; 
 

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.  
9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior 

à fase de habilitação. 

  
9.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 

convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 

critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 
 

9.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 
 

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 
 

9.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 

com o estabelecido neste Edital. 
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9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 

9.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto 

é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver 

concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 

das sanções cabíveis. 
 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 
 

X -  ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas (ressalvado o disposto no item 7.29.3), a contar da solicitação 

da Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá: 
 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 

10.1.2. Ser identificada com o nome/razão social, endereço, telefone, e-mail e 

demais informações do licitante; 
 

10.1.3. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 
 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 
 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, modelo, 

tipo, vinculam a Contratada. 
 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 
 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
 

XI -  RECURSOS 
 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 

qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 

sistema. 
 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Agente de Contratação verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se 

admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
 

11.2.1. Nesse momento a Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, 

mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 
 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 
 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 
 

XII - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

 
12.1.  A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja 



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE 

 

                          CEP 35.441-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

17 

 

 
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 
 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 

lances. 

  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 
 
 

XIII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 
 

XIV - GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
 
14.1 – Poderá ser exigida garantia de execução do contrato, sendo que nesta hipótese o 
licitante vencedor deverá optar por uma das modalidades de garantia previstas na Lei nº. 
14.133/21, que corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, podendo ser 
atualizada nas mesmas condições do mencionado artigo.  
14.2 – No prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da emissão e entrega, a Contratada 
deverá apresentar documento comprobatório da garantia prestada, sob pena de rescisão 
contratual e/ou aplicação das sanções cabíveis, inclusive multa.  
14.3 - O valor da garantia responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e por 
todas as multas impostas à Contratada, sem que isso inviabilize a aplicação de multas em 
valor superior ao da garantia.  
 

 
XV - DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

 
15.1. O prazo de garantia contratual dos bens será pelo prazo fornecido pelo fabricante, 

contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 

objeto; 
 

15.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em 

perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o 

Contratante. 
 



 
             PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE 

 

                          CEP 35.441-000 – ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

18 

 

 
15.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria 

Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo 

com as normas técnicas específicas, no caso de defeito por fabricação apresentado 

durante o período de garantia; 
 

15.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 
 

15.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 

apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 

peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 

15.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens 

que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pela 

Contratada ou pela assistência técnica autorizada. 
 

15.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da 

Contratada, aceita pelo Contratante. 
 

15.8. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o Contratante 

autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da Contratada o 

reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia 

dos equipamentos. 
 

15.9. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 
 

15.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 

desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 

penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 

depois de expirada a vigência contratual. 

 
 

XVI - TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
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16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite 
da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 
16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

 
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 

seus anexos;  
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

na Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos na 

mesma Lei. 
 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 
16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público. 

 
 

16.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência 

do contrato ou da ata de registro de preços. 
 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 

licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou 

a ata de registro de preços. 

 
 

XVII -  REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
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XVIII - RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1. A solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, recebimento e 

conferência dos produtos, objeto desta licitação, serão realizados por servidor do 

Departamento de Administração/Saúde da Prefeitura Municipal.  

18.2 Na ocorrência de descumprimento dos prazos previstos no Termo de Referência e 

Contrato, a Prefeitura Municipal poderá aplicar as sanções ali previstas.  

18.3 A Prefeitura Municipal não se responsabilizará por contatos realizados com setores 

ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste 

Edital.  

 

 
XIX - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 
 

XX - DO PAGAMENTO 
 

20.1 - Os pagamentos dar-se-ão da forma estabelecida no termo de referência.  

20.2 - Na hipótese de pessoa jurídica, a nota fiscal será emitida pela Contratada em inteira 

conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza 

fiscal.  

20.3 - A Prefeitura Municipal identificando qualquer divergência na nota fiscal, deverá 

devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que 

o prazo de pagamento será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício.  

20.4 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação 

qualquer obrigação por parte da Contratada, sem que isto gere direito a alteração 

de preços, correção monetária, compensação financeira.  

20.5 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal, a Contratada dará a 

Prefeitura Municipal plena, geral e irretratável quitação da remuneração referente 

aos produtos nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma.  

 

 
XXI - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1.Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 

quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
 

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
 

21.1.3. Apresentar documentação falsa; 
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21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 
21.1.6. Não mantiver a proposta; 

 
21.1.7. Cometer fraude fiscal; 

 
21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento 

da fase de lances.  
21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 
 

21.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
 

21.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
 

21.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
 

21.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com o MUNICÍPIO DE SEM PEIXE pelo 

prazo de até cinco anos; 
 

21.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 

causados; 

 

21.6.  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

21.6.1. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
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eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilização – PAR. 
 

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei 

nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 
 

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 

ou sem a participação de agente público. 
 

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 

conforme artigo 419 do Código Civil. 
 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 

2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 

21.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

 
 

XXII - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

 
22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 

22.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 

licitacao@sempeixe.mg.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada (Das 08h às 

17h em dias úteis de funcionamento da Prefeitura Municipal de Sem Peixe) no 

endereço: rua José Antônio do Nascimento, Bairro Centro, MUNICÍPIO DE SEM 

PEIXE, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.441-000, no Divisão de Licitações. 
 

22.3. Caberá a Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 

úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
 

mailto:licitacao@riodoce.mg.gov.br
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22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados a Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 

designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 
 
 

22.6. a Agente de Contratação responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 
 

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pela Agente de Contratação, nos autos do processo 

de licitação. 
 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 
 

XXIll - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

 
23.1.  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário, pel a Agente de Contratação. 
 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 
 

23.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Agente de Contratação poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 
 

23.5.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 

23.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 
 

23.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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23.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 
 

23.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 

23.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 

23.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico  

www.ammlicita.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 

sede do MUNICÍPIO DE SEM PEIXE, sito à Rua José Antônio do Nascimento, 

Bairro Centro, MUNICÍPIO DE SEM PEIXE, Estado de Minas Gerais, CEP: 35.441-

000, na Divisão de Licitações, nos dias úteis no horário das 08:00 horas às 17:00 

horas, período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados. 

 

23.12 Para atender a seus interesses, a Prefeitura Municipal reserva-se o direito de alterar 

quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados, 

obedecidos os limites estabelecidos na Lei Federal nº. 14.133/2021.  

23.13 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, podendo a 

Prefeitura Municipal revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 

por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado. 

 23.14 Fica eleito o foro da Comarca de Alvinópolis, Estado de Minas Gerais, para dirimir 

eventuais conflitos de interesses decorrentes desta licitação, valendo esta cláusula 

como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser.  
 

 
Sem Peixe/MG, 18 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Jacina Carla Jardim Miranda 

Agente de Contratação 
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PROCESSO LICITATÓRIO - PAL N.º 008/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

REGISTRO DE PREÇO N.º 001/2026 
 
 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
 

MEMORIAL DESCRITIVO -TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DO OBJETO 
  

1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo apresentar os requisitos básicos para 
auxiliar o Agente de Contração na contratação do objeto abaixo especificado. 
 
1.2. O objeto da presente licitação é a Registro de preço para futura e eventual aquisição 
de Reagentes para Tratamento de Água, de acordo com a necessidade, conforme a 
solicitação/requisição/ordem de fornecimento; devendo ser cumprido todas as exigências, 
condições, especificações e quantitativos discriminados no Termo de Referência em 
atendimento as necessidades da Administração. 
 
2.  FUNDAMENTO LEGAL 
 
2.1. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 17 da Lei nº 
14.133/2021 c/c art. 74 do Decreto Municipal nº 07 de 10 de janeiro de 2024. 
 
2.2. Conforme disposto no art. 4º inciso XXIV Decreto Municipal nº 07 de 10 de janeiro de 2024, 
foi realizada pesquisa de mercado, com obtenção de valor final para contratação, dentro do 
exercício corrente. 
 
3. DA JUSTIFICATIVA 
  

A contratação de empresa do ramo do objeto licitado para a Registro de Preço para Futura e 
eventual aquisição de Reagentes para Tratamento de Água, é justificada pela necessidade 
do Município de Sem Peixe em estar adquirindo produtos que são essenciais para o tratamento 
da água, resultando em um fornecimento adequado à população. 
A aquisição de reagentes químicos é necessária para garantir o tratamento adequado da água 
destinada ao consumo humano. Esses produtos são essenciais para eliminar impurezas, 
microrganismos e substâncias prejudiciais à saúde, assegurando que a água atenda aos 
padrões de potabilidade exigidos pela legislação. 
Sem o uso correto desses reagentes, o tratamento da água fica comprometido, podendo gerar 
riscos à saúde da população. Além disso, o consumo desses insumos é contínuo, o que torna 
necessária sua aquisição regular para evitar a interrupção do abastecimento. 
Assim, a compra dos reagentes químicos é indispensável para a manutenção do serviço de 
tratamento de água e para a proteção da saúde pública. 
A aquisição de reagentes químicos para o tratamento de água mostra-se indispensável para 
garantir a qualidade da água destinada ao consumo humano, assegurando que esta atenda 
aos padrões de potabilidade estabelecidos pela legislação vigente, especialmente pelas 
normas do Ministério da Saúde. 
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Os reagentes químicos são utilizados em etapas essenciais do tratamento, como coagulação, 
floculação, decantação, filtração, desinfecção e correção de pH, sendo fundamentais para a 
remoção de impurezas, microrganismos patogênicos, partículas em suspensão e substâncias 
que possam comprometer a saúde da população. A ausência ou insuficiência desses insumos 
inviabiliza a eficiência do sistema de tratamento, expondo os usuários a riscos sanitários 
significativos. 
Além disso, a manutenção contínua do tratamento químico adequado previne a proliferação de 
doenças de veiculação hídrica, contribui para a preservação da saúde pública e assegura a 
regularidade e a segurança no abastecimento de água. Ressalta-se que o consumo dos 
reagentes ocorre de forma permanente e proporcional à demanda do sistema, o que torna 
necessária sua aquisição periódica, evitando desabastecimentos e interrupções no serviço. 
Dessa forma, a aquisição dos reagentes químicos é medida essencial, urgente e de interesse 
público, garantindo a continuidade dos serviços de tratamento de água, o cumprimento das 
exigências legais e a proteção da saúde coletiva. 
 
 
4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS/DO FORNECIMENTO  
 

4.1. A contração para o fornecimento do objeto licitado se dará mediante a contratação de 
empresa autorizado que atenda o ramo de atividade do objeto, conforme especificações e 
exigências, condições, especificações e quantitativos discriminados no Termo de Referência 
em atendimento as necessidades da Administração. 
 
4.2 O prazo para o fornecimento é de 15 (quinze) dias, o prazo é mais suficiente para que a 
empresa se organizar para realizar a fabricação e/ou entrega do objeto como exigido na ordem 
de fornecimento, sendo esse prazo o informado pelas empresas que forneceram os orçamentos 
como prazo razoável para a entrega dos produtos. 
 
4.3. Os quantitativos, serão conforme especificados no item 6, e os valores máximos conforme 
pesquisa de mercado em anexo. 
 
4.4. Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham a incidir 
sobre o objeto, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, equipamentos, 
locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e quaisquer outros custos 
similares advindos do serviço prestado. 
 
4.4. O critério de julgamento será “menor valor por item”, nos termos artigo 76 inciso I do 
Decreto Municipal nº 07 de 10 de janeiro de 2024, c/c com art. 33 da Lei 14.133/21. 
 
5. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  
 

5.1. Trata-se de contratação para o fornecimento de bens, conforme art. 18, inciso VII, da Lei nº 
14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 07 de 10 de janeiro de 2024. 
 
6. DO DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 
 
6.1. A contratação será dividida por item, conforme tabela e condições constantes abaixo: 
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Constitui-se em objeto desta licitação o fornecimento Registro de preço para futura e 

eventual aquisição de Reagentes para Tratamento de Água, conforme 

especificação: 

6.1.1 O fornecimento/prestação deverá ocorrer no Municipal de Sem Peixe, de 

acordo com a necessidade, conforme o endereço de entrega indicado na 

requisição/ordem de fornecimento; 

6.1.2 A Prefeitura Municipal não está obrigada a adquirir todos os itens relacionados 

e licitados, não estando obrigada também a adquirir a totalidade dos bens; 

6.1.3 O prazo entrega do objeto será de 15 (quinze) dias, contados da emissão da 

ordem de compra/fornecimento; 

 

Descrição mínima dos itens: 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 
HIPOCLORITO DE CÁLCIO, BALDE 
COM 10 kg. 

Unid. 500  R$ 281,25  R$ 140.625,00 

02 
SULFATO DE ALUMÍNIO, SACO DE 
25 kg. 

Unid. 250 R$ 213,50 R$ 53.375,00 

TOTAL     R$ 194.000,00 
 
 

Propostas acima do estimado serão desclassificadas – preço excessivo. 
 
7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E FISCALIZAÇÃO  
 

7.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 07 de 10 de janeiro de 2024, será 
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com 
o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 
 

8. DO FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO 
 
8.1. A Administração emitirá a autorização/ordem de fornecimento, autorizando o 
Departamento competente a solicitar o objeto desta Licitação, quanto à contratada a executar 
a entrega dos itens. Após a contratada receber a autorização/ordem de serviços ela ficará 
submetida a obedecer rigorosamente às determinações do Departamento solicitante. 
 
8.2. O prazo para fornecimento do objeto é de 15 dias após emissão da ordem de fornecimento. 
 

9. DA FONTE DE RECURSO 
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9.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de Sem Peixe/MG, para exercício de 2026 
na fonte de recurso ora descrita:  
 

02.17.512.1701.2.045.339030-375   02.17.512.1701.2.054.339030-382 
02.10.301.1001.2.093.339030-446   02.10.301.1001.2.093.339030-447 
02.10.301.1001.2.093.339030-448   02.10.301.1001.2.093.339030-449 

02.10.301.1001.2.093.339030-450 
 
9.2. Na eventualidade de prorrogação do contrato, os recursos orçamentários correrão à 
conta de dotação orçamentária própria. 
 
10. FUNDAMENTOS DA ESCOLHA DA MODALIDADE 
 
Será adotado Registro de Preço, através de processo licitatório na modalidade de PREGÃO 
ELETRONICO, haja vista a conveniência do fornecimento do objeto com conformidade a 
necessidade, visando minimizar os riscos de falta de assistência na prestação do serviço e 
reduzir os custos necessários. Sendo melhor forma de disputa o pregão eletrônico exclusivo 
para microempresa e empresa de pequeno porte, desta forma a disputa por pregão eletrônico 
é mais viável para o processo em questão, por sua singularidade.  
 
11. MATRIZ DE RISCO 
 Risco Baixo 
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
12.1. O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura de Sem Peixe, através de 
depósito e/ou transferência bancária em conta corrente do contratado em até 30 (trinta) dias 
corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal, desde que devidamente atestado 
por órgão municipal competente a execução e qualidade dos objetos e medidos e/ou entrega 
do objeto requisitado. 
 
12.2. O pagamento estará condicionado a apresentação de nota fiscal contendo os objetos 
entregues. 
 

13. VIGÊNCIA 
 
13.1. A contratação irá vigorar, a partir da assinatura contratual, válida por 12 (doze) meses, 
observada a disponibilidade de créditos orçamentários, nos termos dos arts. 105 e 106 da Lei 
nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 107 da referida 
norma. 
 

14. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto. 
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14.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, por escrito, 
com a devida comprovação. 
 
14.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
14.4. Correrão por conta da Contratada todas as despesas, enfim todos os custos diretos e 
indiretos, tais como: impostos, fretes, transporte, despesas trabalhistas, previdenciárias, 
seguros, enfim todos os custos necessários à fiel execução do objeto desse termo. 
 
14.5. A Contratada está obrigada a executar o objeto desse termo, através de pessoas idôneas, 
com capacitação profissional necessária ao cumprimento do mesmo, assumindo total 
responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que seus empregados, no desempenho de suas 
funções respectivas, causem à Contratante. 
 
14.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente todas as reclamações. 
 
14.7. Comprometer-se a fornecer o objeto da licitação, em conformidade com as especificações 
contidas no Termo de Referência e seus anexos. 
 
14.8. Fica a Contratada obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
14.9. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

14.9.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
14.9.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

14.9.3 dar causa à inexecução total do contrato; 
14.9.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
14.9.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
14.9.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.9.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
14.9.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
14.9.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
14.9.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
14.9.11 considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento 
da fase de lances. 
14.9.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
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14.9.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.10. Comunicar ao setor de compras da Prefeitura Municipal de Sem Peixe, por escrito, 
qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos necessários; 
 
14.11. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta dispensa; 
 
14.12. A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos na alínea 
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à contratante, nem poderá onerar 
o objeto desta dispensa, razão pela qual o licitante vencedor renúncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a contratante; 
 
14.13. O contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação e fornecer os referidos dados sempre que solicitado pelo 
CONTRATANTE. 
 

15.DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 
 

15.1. A solicitação, autorização, acompanhamento, fiscalização, recebimento e conferência do 
objeto desta licitação serão realizados por servidor da Prefeitura Municipal, durante o período 
de vigência do fornecimento; 
 
15.2. Na ocorrência de descumprimento dos prazos previstos no Termo de Referência e no 
Contrato, a Prefeitura Municipal poderá aplicar as sanções previstas neste instrumento e na 
legislação vigente. 
 

16.DAS QUALIFICAÇÕES ESPECÍFICAS PARA HABILITAÇÃO 
  

16.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor 
da proposta vencedora, conforme art. 68 da Lei nº 14.133/2021: 

16.1.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

16.1.2. Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

16.1.3. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

16.1.4. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

16.1.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

16.1.6 Registro comercial, no caso de empresa individual; ou ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial 
e, no caso de sociedade por ações, acompanhado do documento de eleição de seus 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

16.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 
Município; 

16.1.8 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para 
entrega das propostas. 

17.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas no art. 155 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, e as previstas em Lei ou 
Regulamento: 
 
17.2. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
17.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
I - Advertência; 
II – Multa: 
Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:  
a)  0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, até o 
30°(trigésimo) dia, calculado sobre o valor do Contrato, por ocorrência.  
b)  10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual. 
c) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese da Contratada, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual.  
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d) O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal. Se os valores não forem suficientes, a diferença 
deverá ser paga pela Contratada por meio de guia própria emitida pela Prefeitura Municipal, no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  
E) As sanções previstas, face à gravidade da infração, poderão ser aplicadas cumulativamente, 
após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa.  
 
III - Suspensão temporária de participação em Licitação, e impedimento de contratar com o 
Município de Sem Peixe/MG, por até 03 (três) anos; 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
persistirem os motivos determinantes da punição. 
 
17.4. A extinção do contrato a que se refere o item anterior, quando necessária, em tudo será 
regida pelos termos da Lei Federal 14.133/2021 e suas posteriores alterações, ficando 
reconhecido os direitos da Administração, em caso de extinção prevista no 137 da mesma Lei 
Federal. 
 
17.5. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) 
do valor total do contrato; 
 
17.6. As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 
acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO - PAL N.º 008/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

REGISTRO DE PREÇO N.º 001/2026 
 
 

ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
                                                                                            

                                                                                     PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2026 
                                                                                 PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2026                                   

                               ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 001/2026 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o No. 01.625.189/0001-70, com endereço à Rua José Antônio Nascimento, 
Centro, Sem Peixe, Minas Gerais, neste ato representada pelo Chefe do Departamento 
Municipal de Administração, Fabricio Gonçalves Barcelos de ora em diante designado 
CONTRATANTE, e de outro, a empresa (QUALIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA E 
REPRESENTANTE LEGAL), na qualidade de vencedora do PAL n.º 008/2026 - Pregão 
ELETRÔNICO n.º 002/2026, nos termos da Lei n.º 14.133.2002 e regulamento do Município 
conforme Decreto nº 007/2024, observadas as cláusulas e condições seguintes: 
CONTRATADA: 

 

 

 

REGISTROS FORMALIZADOS 

1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS 
referente ao objeto descrito no preâmbulo, cujas especificações, preço, marca/modelo, 
quantitativo e fornecedor foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório 

supracitado, conforme abaixo descrito resumidamente: 

Registro de preço para futura e eventual aquisição de Reagentes para Tratamento de 
Água, conforme descrição mínima do edital. 

 

 
2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos 
os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no 
procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto 

registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, os quais 
devem ser totalmente observados e cumpridos: 
2.1. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas 
e todas as condições gerais de execução do objeto. 
2.2. Proposta comercial final com preço ajustado. 

2.2.1 O valor total do registro de preço é de R$ .......... (. ), observados os valores unitários e 
total por item abaixo indicados: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 
HIPOCLORITO DE CÁLCIO, BALDE 
COM 10 kg. 

Unid. 500  R$   R$  

02 
SULFATO DE ALUMÍNIO, SACO DE 
25 kg. 

Unid. 250 R$  R$  

TOTAL     R$  

 
 
3. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a 
presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante interessado em eventualmente assumir a 
titularidade do registro de preços, havendo REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a 

ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 
82, inciso VII, e § 5º, inciso VI, da Lei 14.133/2021. 
3.1. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o licitante ao preço da proposta do titular, 
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obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada 
a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 
3.2. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 

participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto 
indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados 
no edital do certame. 
3.3. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção 
do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item 
anterior. 
3.4. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá 
a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

 
 

VIGÊNCIA DA ARP 
4. A presente ARP tem vigência de 12 [DOZE] MESES, contados a partir da data da sua 
publicação, nos termos permitidos no art. 84 da Lei 14.133/2021. 
4.1. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de 
comprovação da vantajosidade dos preços. 
4.2. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação 
pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

4.3. prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos termos previstos no 
item 20 deste documento. 

 

CONTRATAÇÕES FUTURAS 
5. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 
órgão gerenciador, ou por cada um dos participantes (se houver, conforme indicação item 01), 

observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e 
as demais exigências e formalidades previstas na legislação. 
5.1. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos 
interessados envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR. 
5.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 
futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 
grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços 
contidos nas propostas dos demais 
licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da 
Lei 14.133/2021. 

5.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital Pregão 
Eletrônico 002/2065 e seus anexos. 

 
 

VÍNCULOS DA ARP 
6. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor 
registrado em igualdade de condições. 
7. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao 
cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela 
decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções 
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administrativas previstas no Termo de Referência anexo. 

 
 

ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 
8. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante 
sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, mediante 
anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos previstos no art. 

86, §§ 2º a 5º, da Lei 14.133/2021, desde que observadas as disposições abaixo: 
9. O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente 
o fornecedor titular da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida. 
9.1. É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a 
aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer 
justificativa formal. 

9.2. Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do 
fornecedor. 
10. Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente 
competente, encaminhado para o e-mail institucional  licitacao@sempeixe.mg.gov.br, no qual 
deverá constar o objeto que interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a 
concordância do fornecedor para fins de análise e manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 
12 . O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver 
a possibilidade de prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações, ou de participante 
da ARP, quer por não cumprimento de um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por 
intermédio de despacho fundamentado. 
11. As contratações adicionais por adesão à presente ARP deverão cumprir rigorosamente os 

seguintes requisitos: 
11.1. Não exceder, por órgão ou entidade pública aderente, a 100% do quantitativo total 
registrado para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), cumulativamente; 
11.2. Não exceder no total das adesões já realizadas a 1.000% do quantitativo total registrado 
para o órgão gerenciador e participante(s) (se houver), independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem; 

11.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À ME'S E EPP'S na 
licitação, o total das contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não 
poderão totalizar mais que R$ 80.000,00. 
11.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por 

adesão será realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo 
justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas 
propostas dos demais licitantes e compatíveis com os preços de mercado, nos termos contidos 
no art. 82, § 2º, da Lei 14.133/2021. 
12. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não 
participante (aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam 

presentes os seguintes requisitos temporais conjuntamente: 
12.1. Em até 90 DIAS corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da 
caducidade do ato, podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que 
solicitado pelo interessado e ainda vigente a ARP; e, 
12.2. Apenas durante a vigência da presente ARP. 

13. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou 

mailto:licitacao@cimvalpi.mg.gov.br
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entidade aderente enviar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 05 DIAS ÚTEIS, contados 
da contratação, informar formalmente a contratação para fins de registro definitivo; 
14. Caberá ao órgão ou entidade pública aderente a gestão de sua contratação, inclusive 

aplicando, garantida a ampla defesa e o contraditório, eventual sanção administrativa 
decorrente de descumprimento das obrigações contratuais, obrigando-se a informar as 
ocorrências e sanções aplicadas ao GERENCIADOR para fins de registro, observadas as 
regras e procedimentos fixados no Edital e seus anexos. 

 

ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
15. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, 
inclusive com registro em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela 
decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos procedimentos de gestão. 
15.1. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 
operacional interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, 
particularmente quanto a(ao): 
15.2. Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 

15.3. Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também 
suas eventuais e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 

15.4. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 
toda sua vigência; 
15.5. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do 
ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à solicitação de ADESÃO 
realizada por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência 
complementar necessária ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a 

legislação vigente. 

15.6. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou 
entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, 

valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão. 
15.7. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de 
adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente. 
15.8. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de 
preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, 
bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições da ARP e comunicação 

aos órgãos e às entidades participantes; 
15.9. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do 
descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 
das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR; 
15.10. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades 

aderentes, bem como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular contratado(s) por 
descumprimento das obrigações assumidas na presente ARP; 
15.11. Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 
ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

 
16. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe: 
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16.1. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e 
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 

16.2. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 

renegociação ou cancelamento; 
16.3. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, 
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos 
daqueles para os quais solicitou participação no certame;  
16.4. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 
e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 
do particular; 

16.5. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 
17. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a: 
17.1.Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de fornecimento/serviços, bem como 
assinar o termo de contrato (se for o caso), no prazo máximo de 05 dias úteis, contados da 
convocação; 
17.2. Indicar, no prazo máximo de 05 dias úteis, a concordância ou não em relação à(s) 
solicitação de adesão por órgão ou entidade da Administração Pública não participante, 
indicando expressamente que tal contratação não prejudicaria as obrigações presentes e 
futuras assumidas para com o ÓRGÃO GERENCIADOR e os participantes; 
17.3. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, condições 
e prazos fixados no Termo de Referência (ou Projeto Básico) integrante da presente ARP, como 
também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência 
superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente 
aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade 

semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior 
resultado à contratante; 
17.4. Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos indicados no item 
2.1 desta ARP, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 
comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  
17.5. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pela(s) CONTRATANTE(S) referentes às condições firmadas na presente ARP; 
17.6. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias úteis, documentação de 
habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 
17.7. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
de homologação do procedimento licitatório; 
17.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos contratantes e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 
assumidas na ARP; 
17.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato; 
17.10. Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas na proposta, todas as condições de participação e de habilitação exigidas na 
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licitação. 

 
PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

 
18. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, 
cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados m forma de extrato, no Diário Oficial 
do Município. 

 
ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
19. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base 
na variação anual do INPC (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que 

decorridos 12 MESES, contados da assinatura da ARP. 
20. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de 
comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR providenciar a pactuação/negociação de novo valor compatível com o de 
mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, observada a distribuição do ônus na 
forma da matriz de riscos, vinculada ao certame que deu origem à presente ARP. 

21. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência 
da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos 
de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 
14.133/2021. 
22. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o 
respectivo registro CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, 

sem aplicação de qualquer sanção ao particular, mantendo-se hígidas e vigentes as 
contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não afetados 
pelo desequilíbrio de preços de mercado. 
23. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo 
ITEM/GRUPO, deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 4 desta ARP. 
24. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 

20 desta ARP. 
 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS 
NA ARP 
25. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos 
estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no Termo de Referência, sem prejuízo de 
outras previstas em legislação pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos 
ensejarem. 

26. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao 
descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele 
firmados em decorrência do presente registro de preços. 
27. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de 
apuração de responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de 
inadimplemento em suas próprias contratações, comunicando ao gerenciador para fins de 

registro quaisquer sanções aplicadas. 

CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP 
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28. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por 
iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

29. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem 

como haja comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas 
nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
30. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente 
justificadas, o registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse 
público, quando o titular do registro: 
30.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
30.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no  prazo 
estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade 
Contratante; 
30.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste 

ARP; 
30.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo 
irregularidade temporária e sanável em até 30 DIAS; 

30.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520/2002; 

31. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo com despacho 
fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em 
termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 
32. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie 
de sanção administrativa ao titular do registro. 
33. O cancelamento/revogação do registro desta ARP não poderá ser aceita em prejuízo ao 

interesse público. 
34. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada 
do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo 
administrativo. 
35. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração 
da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
36. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, 
particularmente com a Lei 14.133/2021 e Instrução Normativa 19/2023. 
37. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o Foro da Comarca de 
Alvinópolis, Minas Gerais. 
 
 

 
Sem Peixe, _____ de ____________ de 2026. 
 
 
 

 

Município Sem Peixe 

 

Fornecedor 
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Testemunha: 
Nome: 
CPF/CI: 

 
 
 
Testemunha: 
Nome: 
CPF/CI: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO - PAL N.º 008/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 

REGISTRO DE PREÇO N.º 001/2026 
 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. ___/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002/2026 

   PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 008/2026 
REGISTRO DE PREÇO N.º 001/2026 

 

PREÂMBULO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEM PEIXE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o No. 01.625.189/0001-70, com endereço à Rua José Antônio Nascimento, 
Centro, Sem Peixe, Minas Gerais, neste ato representada pelo Chefe do Departamento 
Municipal de Administração, Fabricio Gonçalves Barcelos de ora em diante designado 
CONTRATANTE, e de outro, a empresa (QUALIFICAÇÃO COMPLETA DA EMPRESA E 
REPRESENTANTE LEGAL), na qualidade de vencedora do PAL n.º 013/2026 - Pregão 
ELETRÔNICO n.º 003/2026, nos termos da Lei n.º 14.133.2002, e alterações posteriores, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam o presente contrato, com as 
seguintes cláusulas: 
  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento a Registro de Preço para futura e eventual 
aquisição de Reagentes para Tratamento de Água, conforme descrição mínima do edital. 
1.2. O FORNECEDOR, para fins de fornecimento do objeto licitado, deverá observar as 
especificações constantes do Termo de Referência anexo do Edital de Licitação do Processo 
Licitatório nº 116/2025, que integra esta Ata como se nela estivesse transcrito. 
1.3. As despesas decorrentes das aquisições correrão por conta das dotações orçamentárias: 
 

02.15.452.2602.2.043.339030-334  02.17.512.1701.2.045.339030-375 
02.17.512.1701.2.054.339030-382  02.10.301.1001.2.093-339030-446 
02.10.301.1001.2.093-339030-447  02.10.301.1001.2.093-339030-448 
02.10.301.1001.2.093-339030-449  02.10.301.1001.2.093-339030-450 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
 

2.1. O valor global do presente contrato é de R$ XXXXXX,XX (XXXXXXXXXXX), observados 
os valores unitários abaixo descritos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 
HIPOCLORITO DE CÁLCIO, BALDE 
COM 10 kg. 

Unid. 500  R$   R$  

02 
SULFATO DE ALUMÍNIO, SACO DE 
25 kg. 

Unid. 250 R$  R$  

TOTAL     R$  

 
2.2 O pagamento será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de Sem Peixe em até 
30 (trinta) dias corridos, contados da data de apresentação da nota fiscal, desde que 
devidamente atestado por órgão municipal competente a execução e qualidade dos serviços 
executados e medidos e/ou entrega do objeto requisitado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE FORNECIMENTO 
 

3.1. O presente instrumento irá vigorar da data de sua assinatura e até ___/___/___ , podendo 
ser prorrogado mediante termo aditivo e justificativa da motivação, nos termos da Lei 14.133/21. 
3.2 O prazo de entrega dos serviços/bens objeto deste contrato será de 15(quinze) dias, 
contados a partir da data da entrega, ao Contratado, da “AUTORIZAÇÃO DE 
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FORNECIMENTO/REQUISIÇÃO”, expedida pela Prefeitura Municipal. 
3.3 A aquisição dos bens, caso contratada, será realizada de forma de execução indireta, sob 
o regime de preço unitário, nos termos da Lei Federal n° 14.133/21. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE POR DANOS 
 

4.1 O FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado à Prefeitura Municipal, 
seus servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual 
não poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento 
exercido pela PREFEITURA MUNICIPAL, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-
los integralmente, sem prejuízo das multas e demais penalidades previstas na licitação. 
4.2 Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Prefeitura Municipal, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ele 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pela Prefeitura Municipal a terceiros, multas, 
penalidades, emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e 
outros. 
4.3 Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou chegar 
ao conhecimento da Prefeitura Municipal, este comunicará ao FORNECEDOR por escrito para 
que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando possível, o qual 
ficará obrigado a entregar à Prefeitura Municipal a devida comprovação do acordo, acerto, 
pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o caso, no 
prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo 
FORNECEDOR não o eximem das responsabilidades assumidas perante a Prefeitura 
Municipal, nos termos desta cláusula. 
4.4 Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser 
exigidas da Prefeitura Municipal, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo 
FORNECEDOR, independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de 
ressarcimento à Prefeitura Municipal, mediante a adoção das seguintes providências: 
a) dedução de créditos do FORNECEDOR; 
b) medida judicial apropriada, a critério da Prefeitura Municipal. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 

5.1 O contratado se obriga a manter, durante toda a vigência da ata todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES 
 

6.1 De conformidade com a Lei nº 14.133/21, o atraso injustificado na execução deste Contrato 
sujeitará o FORNECEDOR, a juízo da Administração, a multa de até 10% (dez por cento) do 
valor do Contrato, até 30 dias, após este prazo será cobrado juros de 1% (um por cento) ao 
mês. 
6.2 Nos termos da Lei nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o 
CONTRATANTE poderá aplicar ao FORNECEDOR, as seguintes penalidades: a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) do valor do Contrato; c) suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo não 
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superior a 02 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
6.3 De acordo com a Lei nº 14.1333/21, serão aplicadas as sanções previstas no parágrafo 1º, 
letra “c” e “d” desta Cláusula, às empresas ou aos profissionais que em razão dos Contratos 
regidos por esta Lei, nos seguintes casos: a) tenham sofrido condenação definitiva por 
praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de quaisquer tributos; b) tenham 
praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; c) demonstrem não possuir 
idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
6.4 Se o valor da multa não for pago, será automaticamente descontado na primeira parcela de 
pagamento a que o FORNECEDOR vier a fazer jus, calculada com base nos índices 
estabelecidos para os débitos fiscais e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 
calculados sobre o valor. 
6.5 Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b” e “c”, desta cláusula, caberá recurso 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis de intimação do ato ao Prefeito Municipal. 
6.6 No caso de declaração de inidoneidade, prevista na alínea “d”, caberá pedido de 
reconsideração ao Prefeito Municipal, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da abertura de 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
6.7 A inadimplência das Cláusulas e condições estabelecidas nesta Ata, por parte do 
FORNECEDOR, assegurará ao CONTRATANTE o direito de dá-lo por rescindido, mediante 
notificação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, 
sem prejuízo do disposto na Cláusula Quinta; 
6.8. Os serviços/produtos oriundos desta Ata e contratados pela Prefeitura Municipal poderão 
ser rescindidos: 
a) Por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal, nos casos enumerados na Lei 13.133/21; 
b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 
c) Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas na legislação 
pertinente. 
6.9. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
 

7.1 Fica eleito o Foro Central da Comarca de Alvinópolis, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato 
e que não possa ser resolvida por comum acordo entre as partes. 
7.2 E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de 
direito. 
 
 
Sem Peixe, ___ de ____________ de 2026. 
 
 
 

 
 

CONTRATANTE 
Prefeitura Municipal de Sem Peixe 

 
 

CONTRATADO 
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TESTEMUNHA 
Nome:  
CPF/CI: 

 
 
 

TESTEMUNHA 
Nome:  
CPF/CI: 
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ANEXO III 
PROPOSTA COMERCIAL (MODELO) 

 
Razão Social do Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone / Fax: 
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Constitui-se em objeto desta licitação o fornecimento dos itens conforme 

especificação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 
HIPOCLORITO DE CÁLCIO, BALDE 
COM 10 kg. 

Unid. 500  R$   R$  

02 
SULFATO DE ALUMÍNIO, SACO DE 
25 kg. 

Unid. 250 R$  R$  

TOTAL     R$  

 
1 - DECLARAÇÕES 
1.1 - A proponente declara expressamente que nos preços ofertados, bem como nos lances 
que serão feitos oportunamente, estão inclusos todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral das obrigações decorrentes da licitação.  
1.2 - Declara também a proponente sua submissão a todas as cláusulas e condições do Edital 
e dos Anexos, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.3 - Declara, igualmente, que esta proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, nos 
termos do ato convocatório. 
 
_______ (local), _______ de ________ de 2026. 
 

______________________________________________________________ 
(Assinatura e identificação do representante legal/procurador da proponente) 

Nome legível 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (MODELO) 

 
 
(Local e data) 
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À 
Prefeitura Municipal de SEM PEIXE 
A/C Agente de Contratação e Equipe de Apoio  
 
 
Referência:  
PROCESSO LICITATÓRIO - PAL N.º 008/2026 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2026 
REGISTRO DE PREÇO N.º 001/2026 

 
 
Prezado Senhor, 
 
A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _________, neste ato 

representada por _____________________ (qualificação: nacionalidade, estado civil, cargo 

ocupado na empresa), em atendimento ao disposto no Edital do Pregão Eletrônico n° 002/2026 

e da Lei 14.133/2021, vem perante Vossas Senhorias DECLARAR que não emprega menores 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menores 

de dezesseis anos. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

NOME 
Representante legal da empresa 

 


